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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 001/2023, 
celebrado em 05/01/2023, entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente 
– PRCA, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 001/2023, celebrado em 05 
de janeiro de 2023, entre o Projeto Resgate da Criança e Adolescente – PRCA, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1500 - Centro - Altônia-Pr, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 77.870.608/0001-00, e o Município de Altônia, Estado do 
Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o 
nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 002/2023, 
celebrado em 05/01/2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO OSEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 002/2023, celebrado em 05 
de janeiro de 2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Altônia – APAE, com sede à Rua dos Comerciários, 291 – Bairro Jardim Monte 
Carlo -  Altônia-Pr, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 77.871.416/0001-00, e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 003/2023, 
celebrado em 10/01/2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná.  
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE  
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 003/2023, celebrado em 10 
de janeiro de 2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Altônia – APAE, com sede à Rua dos Comerciários, 291 – Bairro Jardim Monte 
Carlo -  Altônia-Pr, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 77.871.416/0001-00, e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 004/2023, 
celebrado em 10/01/2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do Paraná. 
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APOVOU, E 
EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 004/2023, celebrado em 10 
de janeiro de 2023, entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Altônia – APAE, com sede à Rua dos Comerciários, 291 – Bairro Jardim Monte 
Carlo -  Altônia-Pr, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 77.871.416/0001-00, e o 
Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 005/2023, 
celebrado em 05/01/2023, entre a Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância – A.P.M.I. e o Município de Altônia, Estado do Paraná.  
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE  
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 005/2023, celebrado em 05 
de janeiro de 2023, entre a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância 
– A.P.M.I., com sede à Rua Ouro Preto, 977- Centro - Altônia - Pr, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 77.842.565/0001-40, e o Município de Altônia, Estado do 
Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o 
nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 006/2023, 
celebrado em 05/01/2023, entre o Lar Beneficente São Francisco de Assis, e 
o Município de Altônia, Estado do Paraná. A CÃMARA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE 
PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 006/2023, celebrado em 05 
de janeiro de 2023, entre o Lar Beneficente São Francisco de Assis, com sede 
à Rua Alcídia do Nascimento Digigov- 32- Jardim Planalto - Altônia - Pr, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 03.460.803/0001-17, e o Município de Altônia, Estado do 
Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o 
nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 007/2023.   
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 007/2023, 
celebrado em 05/01/2023, entre o Centro Educacional Primeira Infância - 
CEPI, e o Município de Altônia, Estado do Paraná.  
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE  
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 007/2023, celebrado em 05 
de janeiro de 2023, entre o Centro Educacional Primeira Infância- CEPI, com 
sede à Rua Santos Dumont - 350- Centro - Altônia - Pr, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 77.870.111/0001-83, e o Município de Altônia, Estado do Paraná, 
pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIG CONVENIENCIA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.550.529/0001-53, com sede à Rua 
Duque de Caxias, 1078 – Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – 
PR, neste ato representado pela Sra. Edna Maria da Silva Canova, portadora 
do CPF nº. 663.180.419-15 e do RG: 4.718.606-4 SSP/PR, residente na 
cidade de Cafezal, estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
1.1.1. O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro 

nº 001/2022 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados no lote 01,  (Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de óleos 
lubrificantes para manutenção da frota pertencente a 
Prefeitura Municipal de Altonia), com base no art. 84 Parágrafo 
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único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a 
vigorar de 15/02/2023 a 14/08/2023.   

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de fevereiro de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: DIVEL – AUTO 
CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.930.651/0001-98, com sede à Rua Getulio Vargas, 1055 – Centro – CEP: 
87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste ato representado pelo Sr. 
Emerson Aparecido da Silva, portador do CPF nº. 859.170.361-87 e do RG: 
7.374.159-9 SSP/PR, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à 
saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 001/2022 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados no lote 02, filtros (Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de óleos lubrificantes para manutenção da frota 
pertencente a Prefeitura Municipal de Altonia), com base no art. 84 
Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a 
vigorar de 15/02/2023 a 14/08/2023.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de fevereiro de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 186/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 004/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 213/2022 DE 10/11/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53, com sede à Rodovia PR 323, 
Km 326 – CEP: 87.538-000, na cidade de Perobal, estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sra. Laísa Gabriela Penariol de Souza, portador do CPF 
nº. 085.756.479-03 e do RG: 10.692.947-5, residente na cidade de Perobal, 
estado do Paraná, à saber 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 004/2022, tem por 
objeto a acrescentar uma vigência de 90 (NOVENTA) dias para execução da 
obra de pavimentação asfáltica com drenagem no Parque Industrial do 
Município de Altônia, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 19/02/2023 à 18/05/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 15 de fevereiro de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 021/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°21/2023 DE 09/03/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CESPTRAN- CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 05.593.990/0001-32, neste ato representada pelo CLEVERSON 
JOSE DA SILVA, portador (a) do RG nº 4157360, CPF nº. 034.729.099-00, 
residente na Rua Almirante Tamandaré, na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado do SC, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 

entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 021/2.023, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MINISTRAR CURSO (ONLINE) PARA MOTORISTAS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, REGULAMENTADO PELO CONTRAN, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁ
RIO 

TOTAL 

1 1 20 CURSO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, 
RENOVAÇÃO/ATUALIZAÇÃO. DE 
ACORDO COM O CODIGO DE TRANSITO 
NACIONAL - CTN (CARGA HORARIA 
16:00 HORAS) 

275,00 5.500,00 

1 2 10 CURSO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, COMPELTO. 
DE ACORDO COM O CODIGO DE 
TRANSITO NACIONAL - CTN (CARGA 
HORARIA 50:00 HORAS) 

375,00 3.750,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CESPTRAN- CURSOS 
ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA e de R$ 9.250,00 (nove mil duzentos 
e cinquenta reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 90 dias, com início em 13/03/2023  e 
término em 13/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 13/03/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2023 
Processo Administrativo 054/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Saúde, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE INSULINAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
reais). 
Figura como contratado a Empresa: SUL BUSS E REFRIGERAÇÕES PARA 
ONIBUS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.346.800/0001-10, com sede 
a Rua Cristovo Colombo, 835 – Pioneiros Catarinens - CEP: 85.805-510, na 
Cidade de Cascavel, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal 
comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
006.003.10300006.2.034.3390.30 – Material de Consumo  
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
006.003.10300006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                                                              
Altônia, 13 de março de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção da 
câmara de conservação de insulinas da Secretaria de Saúde, no valor de 
R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Com a empresa: SUL BUSS E 
REFRIGERAÇÕES PARA ONIBUS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.346.800/0001-10, com sede a Rua Cristovo Colombo, 835 – Pioneiros 
Catarinens - CEP: 85.805-510, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
006.003.10300006.2.034.3390.30 – Material de Consumo –  
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
006.003.10300006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica                                                              
Altônia, 13 de março de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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